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LEI N. 2.351, DE 15 DE MARCO DE 2.012. 

"Autoriza o Poder Executivo a proceder a doaçtio .rle uma área de 

terras a CDHU - Companhia de Dese11volvi111e11to Habitacional e 

Urbano rio Estado de Srio Paulo". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVO U e eu MA RIA FELICIDADE PERES CA MPOS 
-'RROYO, Prefe ita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

• 1 

.\SCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei n.º O 11 , de 13 de março de 20 12, oriundo do 
~eto de Lei nº 007, de 09 de março de 2012. / - - ·. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autori zado a proceder a doação à Companhia de Desenvolvi mento 
:rt>itacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, uma área de .terras de formato irregular, situada no períi11etro 

:7'UJO desta cidade de Tabapuã, à Rua Dr. Arthur Oitenblad confl~ência com a Rodovia Yicinal Antonio Ricardo de 
- ledo, perfazendo uma área superlicial de 21.736;72 metros quadrados, objeto da matrícula nº. 12.962, Livro n. 2, 

egistro Geral, do 2°. O~cial de Registro de Imóveis da Comarca·de Calanduva-SP. 

Art. 2° - A doação da referida área destinar-se-á a construção de 47 unidades residenciais à população de 
.lixa rendat do mun icípio. 

PI rt. 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
:-camento vigente. 

A rt. 4º - Esta Lei entrará ein vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 15 de março de 2.012. 
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